
Enfrentamento ao tráfico internacional de seres humanos
 

Introdução  necessária  (a  indigitada  vítima  do  tráfico  de  seres  humanos  e 
problemas enfrentados no enfrentamento do tráfico para fins sexuais)
 

São duas as vertentes, no meu entendimento, do enfrentamento ao tráfico internacional 
de seres humanos: a vertente repressiva e a vertente preventiva.

 

Na vertente repressiva, houve, a partir de 2004, apesar de algumas dificuldades que 
serão  listadas  abaixo,  um  avanço  das  investigações,  processos  e  sentenças 
condenatórias Estado de Goiás. 

 

Contudo, quando ao enfrentamento preventivo (no meu entender, o mais importante), 
as dificuldades são grandes e quase não existiram avanços. 

 

Com efeito, para viabilização do enfrentamento, mister se faz definir quem seriam os 
“clientes” da prevenção. Para tanto, precisaríamos definir o que se entende por tráfico 
de seres humanos e seus atores (traficante e traficada).

 

O Código Penal confere um conceito amplíssimo ao tráfico, por vezes levando-nos a 
confundi-lo com a migração ilegal. A Convenção de Palermo, por seu turno, apresenta 
um conceito um pouco mais restrito. A partir da releitura do bem jurídico tutelado pela 
norma  prevista  no artigo  231,  do  Código Penal  (tráfico  internacional  de  pessoas), 
buscando restringi-la, sugiro um caminho ao enfrentamento preventivo (e repressivo) 
ao tráfico (ver artigo de minha  autoria  publicado no Boletim dos  Procuradores  da 
República n. 72, de janeiro de 2007 – p. 03/05, onde trato do bem jurídico tutelado 
pela criminalização do tráfico internacional de seres humanos).

 

Na busca da viabilização de um enfrentamento preventivo, tentamos, a partir dos casos 
de  tráfico  internacional  de  seres  humanos  e  em  conjunto  com  as  conclusões 
apresentadas no texto já mencionado, traçar um perfil da traficada no Estado de Goiás 
que,  cremos,  em  alguns  aspectos,  é  diverso  das  traficadas  de  outras  unidades  da 
federação. Destarte, concluímos, com base em casos que a Grupo Criminal da PR/GO 
atuou, que a traficada no Estado de Goiás:

 

l        possui idade entre 18 e 26 anos;

l        possui baixo grau de instrução (geralmente até a 9ª séria);
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l        possui pelo menos um filho;

l        são egressas de relacionamentos frustrados;

l        são de cidades do interior do Estado.

 

Mas, o mais preocupante:

 

l        sabem que irão ao exterior para fins de prostituição
l        em alguns casos, foram incentivadas pela própria família

 

Esses  dois  últimos  itens,  somados  à  condição  de  vulnerabilidade  que  vivem  em 
território nacional, são o que mais dificultam o enfrentamento em Goiás.

 

Isso  porque,  no  Estado  de  Goiás,  o  traficante  é  visto  pela  vítima  do  tráfico 
internacional de seres humanos (e pela comunidade a qual a vítima pertence) como 
uma pessoa disposta a ajudá-la a sair de uma situação de vulnerabilidade (geralmente 
miséria) e galgar um degrau na escala social, viabilizando um maior conforto para seu 
núcleo familiar (há esperanças de que ganhará em euros e, quem sabe, conseguirá um 
bom casamento no exterior). Há, portanto, um  pacto perverso entre o traficante e a 
traficada, que a faz crer não se considerar vítima do tráfico internacional. Ela se vê, 
sim, como uma vítima em sua pátria, uma vez que o Estado não se preocupa com sua 
condição  de  vulnerabilidade  (financeira,  cultural,  familiar,  social)  suportada  em 
território nacional e, de uma hora para outra, vem a se preocupar com sua saída ao 
exterior. Em resumo: a vítima está mais próxima do traficante do que do Estado. 

 

Outro fator que consideramos facilitador do tráfico de seres humanos é a conivência 
das  agências  de  turismo.  Em  alguns  casos,  foi  detectado  que  as  vítimas  são 
encaminhadas  ao  exterior  como  falsas  turistas,  com  o  apoio  das  agências.  Estas 
definem as  rotas,  facilitando  a  passagem pela  migração  e  marcam (e  desmarcam) 
hotéis.  Portanto,  mesmo  sabendo  (ou  desconfiando)  que  as  mulheres  serão 
encaminhadas para fins de prostituição, auxiliam, de forma consciente, a prática do 
delito.

 

A  dificuldade  no  enfrentamento  está  ligada,  outrossim,  ao  desaparecimento  das 
vítimas.  Conforme  visto,  na  grande  maioria  das  vezes,  a  vítima  sabe  que  irá  ao 
exterior para fins de prostituição. Como já está imbuída do propósito de se dirigir a 
território estrangeiro, mesmo que, em um primeiro momento, se aborte seu envio, na 
grande maioria das vezes providenciam uma outra forma de se dirigir ao exterior. Tal 
fato atrasa o processo (caso arrolada como testemunha).
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Também em alguns casos, verificamos que os aliciadores eram antigos aliciados, ou 
seja, pessoas que foram encaminhadas ao exterior e, de lá, voltaram aparentemente 
com recursos financeiros e com a missão de encaminhar novas garotas. Essas antigas 
vítimas simplesmente ostentaram uma situação aparentemente melhor para conseguir 
atrair  novas  vítimas,  mormente  quando  tais  mulheres  aceitam  uma  suposta 
superioridade estrangeira – o que chamei de construção social da inferioridade.

 

Mesmo  com  tais  dificuldades,  conseguimos  muitos  resultados  positivos  na  seara 
repressiva. Com alicerce em casos concretos bem sucedidos, conseguimos elaborar, 
mesmo perfunctoriamente,  um singelo diagnóstico do tráfico de seres humanos no 
Estado de Goiás.

Segue, destarte, um pequeno resumo da atuação, a partir de 2004, do Grupo Criminal 
da Procuradoria da República em Goiás, em conjunto com a polícia federal, de onde, a 
partir  da desarticulação de grupos criminosos,  foram extraídas  algumas conclusões 
sobre o complexo tema:

 

Casos Números de Condenados Penas 
Penélope Dois Entre 6 e 7 anos
Cacique Dois Acima de 11 anos
Santana Dois Entre 6 e 8 anos
Fassini Cinco Entre 4 e 12 anos
Castanhola Quatro Entre 4 e 6 anos
Castela Quatro Entre 2 e 14 anos
Castela II Uma Acima de 4 anos
 

Dado esse pequeno panorama, superficial em face da exigüidade do tempo, passemos 
a responder o questionário encaminhado pela PFDC.

 

Resposta ao questionário:
 

a- Com respeito a investigação e processo de casos de tráfico de pessoas:

 

i) Quais são as boas práticas vigentes que determinariam um aumento no número de 
investigações de casos de tráfico de pessoas?
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No Brasil, as investigações devem ter uma origem. Do nada, nada surge. Tanto que se 
entende  que  a  notícia  anônima  não  é  capaz  de  gerar  uma  investigação  ostensiva. 
Portanto, o incentivo para que a população delate tais práticas é muito importante para 
se viabilizar o início às investigações. Ademais, trazer a vítima para o lado do Estado, 
quebrando o  pacto  existente  entre  ela  e  o  traficante,  seria  importante  instrumento 
fomentador  das  investigações  contra  o  tráfico  internacional  de  pessoas.  No  meu 
entender, isso seria um fator determinante para o aumento de investigações.

 

ii) Que estratégias de investigação foram eficazes para aumentar as probabilidades de 
que as investigações de casos de tráficos de seres humanos conduzissem ao processo?

 

A  partir  de  2004,  as  interceptações  telefônicas  foi  um  importante  método  de 
investigação. Antes, os casos de tráfico de seres humanos eram investigados a partir da 
prisão em flagrante de supostos traficantes e declarações das indigitadas vítimas, só se 
alcançando,  nestes  casos,  uma  pequena  ponta  dos  grupos  criminosos.  Com  as 
interceptações  telefônicas,  somadas  ao  acompanhamento  policial  no  embarque  das 
vítimas  (com  gravação  áudio  visual  e  fotografias  –  cotejando-as  com  os  áudios 
gravados),  apreensão  de  passagens  ou  comprovantes  de  embarques  e  pedidos  de 
emissão  de  passagens  aéreas,  além  de  comprovantes  de  pagamentos  e  quebras 
bancárias, conseguimos intensificar o ajuizamento de ações penais e melhor alicerçar 
as condenações. 

Hoje,  entretanto,  o  monitoramento  telefônico  realizado  na  repressão  ao  tráfico 
internacional  de  pessoas,  principalmente  em face  de  sua  infeliz  divulgação  como 
método  de  investigação,  têm sentido  um decréscimo  considerável  no  que  tange  à 
obtenção de informações. Ouso dizer que a disseminação em mídia nacional do uso do 
monitoramento, somando a um certo volume de operações de repressão ao tráfico de 
seres humanos em Goiás, todas com alicerce nas interceptações telefônicas, tornou o 
método investigativo conhecido nos meios criminosos, o que vem inviabilizando as 
investigações com base nas escutas.

Entretanto, outros métodos de investigação já estão sendo estudados, especialmente a 
infiltração de agentes e colaboração de informantes e investigados.

 

iii)  Quais  são  os  principais  problemas  enfrentados  na  realização  de  investigações 
conjuntas  em casos de tráfico de seres  humanos  (ver artigo 19 da Convenção das 
Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional) e na utilização de técnicas 
especiais de investigação (ver artigo 20 da Convenção das Nações Unidas contra o 
Crime Organizado Transnacional)?

 

A dificuldade está na ausência de definição clara por parte do judiciário das formas de 
cooperação  jurídica  internacional  em  matéria  criminal  (se  é  possível  a 
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cooperação/auxílio direto, se só se fará por meio da autoridade central ou rogatória 
etc).  A definição  é  importante  para  se  evitar  nulidades  e  manter  a  segurança  e  a 
estabilidade das relações transnacionais. Não há, outrossim, o “costume” por parte dos 
aplicadores  do  direito,  em  especial  os  Tribunais,  na  aplicação  de  tratados 
internacionais.

No caso de novos métodos de investigação, como agentes infiltrados ou vigilância 
eletrônica, a legislação nacional é muito restritiva. Como mencionado acima, estamos 
estudando  novas  formas  de  investigação  e  suas  possibilidades  dentro  de  nossa 
legislação, tudo com o condão de se evitar nulidades.

 

b- Com respeito às condenações em casos de tráfico de pessoas:

 

i) Que fatores poderiam servir de obstáculo a condenação de indivíduos processados 
por tráfico de pessoas?

 

A falta de provas de autoria ou a nulidade das provas irrepetíveis colhidas durante a 
investigação. 

Por vezes, a utilização somente de prova testemunhal (geralmente a da vítima) em 
juízo  se torna difícil  uma condenação,  em razão do já mencionado pacto perverso 
existente  entre  a  indigitada  vítima  e  o  traficante.  Diversas  vezes  verificamos,  em 
audiências,  o claro interesse da vítima em proteger o acusado por tráfico de seres 
humanos, uma vez, como visto, o traficante é visto pela vítima como um benfeitor. 
Portanto,  faz-se  (e  fez-se)  necessária  a  utilização  de  métodos  investigativos  que 
viabilizassem a desnecessidade de utilização da vítima como testemunha no processo.

 

ii)  Que fatores  poderiam melhorar  as  probabilidades  de  ditames  de  sentenças  que 
refletissem a gravidade dos delitos relacionados ao tráfico de pessoas (ver artigo 11 da 
Convenção contra o Crime Organizado)?

 

Importante destacar, inicialmente, que o tráfico internacional de seres humanos não é 
delito antecedente à lavagem de capitais. Portanto, com base em nossa legislação, não 
é possível a criminalização da lavagem de dinheiro tendo como crime antecedente o 
tráfico internacional de seres humanos. Por outro lado, como já mencionado, não há, 
em nosso ordenamento jurídico um conceito seguro de organização criminosa, apesar 
da  tentativa,  pelo  Ministério  Público  Federal  em Goiás,  de  se  utilizar  o  conceito 
conferido  pela  Convenção  de  Palermo.  Nesses  casos,  tem-se  conseguido  a 
criminalização da lavagem de dinheiro tendo como delito antecedente o praticado por 
organização criminosa (qualquer delito, inclusive tráfico de seres humanos).

Além disso, não se verificou, ainda, no Estado de Goiás, a participação de autoridades 
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públicas em delitos de tráfico internacional de seres humanos.

Importante destacar que em poucos casos se conseguiu manter a prisão dos traficantes 
até  a  sentença  penal  condenatória.  Isso porque  nosso  sistema  processual,  além de 
muito  lento,  permite  uma  infinidade  de  medidas  procrastinatórias.  Ademais,  os 
Tribunais já entenderam que a gravidade da infração não é suficiente para se sustentar 
um decreto de prisão cautelar (item 3 e 4 da Convenção) com fundamento na ordem 
pública.

Portanto, uma mudança de mentalidade dos tribunais superiores, que ainda interpretam 
o sistema penal ainda com base em alicerces liberais, é necessária para viabilização do 
artigo 11 da Convenção. 

Por fim, um problema que existiu em alguns casos de tráfico de seres humanos foi a 
tentativa de cooptação da testemunha/vítima por parte de pessoas ligadas ao traficante 
(sejam advogados, sejam parentes ou pessoas da comunidade). Nesses casos, a vítima 
não quis delatar formalmente os cooptadores por medo de represálias, mormente em 
razão de falta  de garantias  efetivas  do Estado para sua proteção (os programas de 
proteção, além de serem muito restritivos, são claudicantes).

 

iii) Que experiência se adquiriu com respeito a utilização de circunstâncias agravantes 
ou atenuantes em casos de tráfico de pessoas?

 

Como  mencionado,  a  maioria  das  vítimas  do  tráfico  de  seres  humanos  são 
encaminhadas  ao exterior  sabendo que irão se  prostituir  e,  em algumas  vezes,  até 
procuram o traficante para auxiliá-las. Portanto, via de regra, não conseguimos, com 
base  em  investigações  nacionais,  verificar  a  fraude,  ameaça  ou  violência, 
circunstâncias que qualificam o tráfico. 

Necessário  seria  um  trabalho  coordenado  (como  já  ocorreu)  entre  a  autoridade 
brasileira e as autoridades dos países receptores para se saber a condição em que vivia 
a traficada no país receptor. Quando não, as qualificadoras podem ser demonstradas 
com as  declarações  da  vítima.  Isso  porque  há  o  entendimento  que  a  fraude,  por 
exemplo, pode se configurar com a falsa propaganda das condições de trabalho em 
boates,  a  ameaça  com  a  retenção  do  passaporte  etc.  Os  casos  de  condenações, 
entretanto, foram, em sua maioria, alicerçados no caput do artigo 231, do CP (tráfico 
simples).

 

c- Com respeito a proteção das testemunhas e vítimas em atuações penais.

 

i)  Que práticas idôneas existem para aumentar  a voluntariedade de uma vítima de 
cooperar  nas  fases  de  investigação  e  processo,  bem como  prestar  seu  testemunho 
perante o tribunal?
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Como visto, as vítimas, geralmente, possuem um pacto com o traficante. É necessário 
que  o  Estado  crie  mecanismos  de  resgate  à  cidadania  destas  pessoas,  bem como 
implemente  medidas  para afastá-la  do aliciador  (que,  geralmente,  são membros  da 
comunidade da vítima) e do traficante. Por outro lado, como as vítimas estão imbuídas 
do  desejo  de  sair  do  território  nacional,  em  face  das  condições  que  suportam 
(condições estas aproveitadas pelo traficante), muitas vezes não são encontradas para 
prestar suas declarações (às vezes, já foram enviadas, por outros meios ou por meio de 
outros traficantes, ao exterior). Quando isso não ocorre, há tentativas de cooptação ou 
ameaças a indigitadas vítimas. Necessário que o Estado identifique os focos de tráfico 
de seres humanos (comunidades onde há um maior número de traficadas), identifique 
os  motivos  (o  que  atraem  as  vítimas)  e,  a  partir  daí,  exerça  um  trabalho  de 
convencimento dos malefícios do tráfico e da necessidade de estas pessoas auxiliarem 
o Estado na sua neutralização/minimização. Além disso, deve intensificar, organizar 
de forma mais eficiente e tornar menos restritivo os programas de proteção a vítimas e 
testemunhas. Talvez, tais práticas incentivariam os testemunhos. Entretanto, reforço 
que o mais  interessante  na seara repressiva é  não necessitar,  para  o processo,  das 
declarações  das  indigitadas  vítimas.  Para  tanto,  necessário  se  intensificar  outros 
métodos de investigação e produção probatória.

 

ii)  Que enfoques poderiam ser adotados para tratar com as vítimas que cometeram 
delitos enquanto eram objeto do tráfico (por exemplo, delitos de imigração) ou como 
resultado de haver sido objeto do tráfico (por exemplo, pessoas que se dedicaram à 
prostituição)?

 

A questão é complexa. As pessoas por mim consideradas vítimas do tráfico de seres 
humanos, já são, geralmente, vitimadas em seu país de origem (vivem em completa 
situação de vulnerabilidade)  e buscam em outro país melhoria de vida. Creio que tais 
pessoas devem ser protegidas também contra a revitimação por parte do país receptor, 
incluindo o seu próprio sistema judicial. Deve-se buscar a aplicação, em sua plenitude, 
de  instrumentos  que  viabilizem  a  promoção  dos  direitos  humanos,  inclusive 
instrumentos de aconselhamento e apoio, até serem repatriadas/reintegradas.

 

iii) Que enfoques poderiam ser adotados para garantir que o processo não se baseie 
exclusivamente no testemunho das vítimas?

 

Em Goiânia,  a partir  de 2004,  os  processos  não são exclusivamente  baseados  nos 
depoimentos das vítimas.  Apesar de já terem sido reconhecidos como essenciais  a 
condenação (sendo, até mesmo, comparado ao testemunho da vítima de crimes contra 
o costumes,  tamanha sua importância  para o processo), não é mais  utilizado como 
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elementos  probatórios  exclusivos,  mas  simplesmente  como  reforço  às  provas 
produzidas. Como já dito, o ideal seria a não utilização do testemunho das vítimas. 
Para tanto, mister sejam reforçados (e não podados, como alguns querem) os novos 
métodos de investigação, como já mencionado acima.

 

iv)  Que  marcos  jurídicos  existem  para  regulamentar  a  indenização  às  vítimas  do 
tráfico de pessoas pelos danos sofridos e qual a sua eficácia (ver artigo 6 do Protocolo 
contra o tráfico de pessoas)?

 

Não  há,  ainda,  experiência  da  seara  repressiva  nessa  área.  Seria,  em  princípio, 
atribuição afeta à PRDC. Entretanto, com a recente alteração legislativa conferida pela 
Lei 11.719/2008 haverá a possibilidade de se pleitear a fixação de valores na sentença 
condenatória criminal como indenização às vítimas de tráfico de pessoas.

 

É  o  que  se  tinha  a  responder  a  respeito.  Coloco-me  à  disposição  da  PFDC para 
quaisquer outros esclarecimentos. 

 

 

DANIEL DE RESENDE SALGADO

Procurador da República

Coordenador Criminal na PR/GO.
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